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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017-FMAS 
 

Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica) ou Autônomo 

(Pessoa Física) para locação de veículo tipo ônibus para eventuais 
viagens municipais e intermunicipais para atender a Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Ulianópolis. 
 

Data da Sessão: 22 / 03 /2017 ás 14 : 00 horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Ulianópolis, sito na Av. Pará nº 651, Bairro 
Caminho das Arvores, na cidade de Ulianópolis (Departamento de Licitações). 

 

DADOS DA EMPRESA 

Nome Empresarial: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:                                        Inscrição Municipal: 

ENDEREÇO 

Logradouro:                                                                                  Número: 

Complemento:                                                                              Cep: 

Bairro/Distrito:                                  Município:                            Estado: 

CONTATO 

e-mail:                                                                    Fone: (    ) 

Pessoa para Contato: 
 

Declaro que retirei junto à internet, o edital da licitação acima identificada e 

solicito o encaminhamento do ANEXO VI - Proposta de Preço para o e-mail 
informado. 

Local: _______________, ___ de _______________ de 2017. 
 

____________________________ 
Assinatura/Carimbo 

 

Senhor Licitante, visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e 

sua empresa e o encaminhamento do ANEXO VI PROPOSTA DE PREÇO, 
solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do Edital e 

remete-lo ao Departamento de Licitação, pelo e-mail: 
pulianopolis@hotmail.com. A não remessa do recibo exime a Prefeitura 

Municipal de Ulianópolis da disponibilização do ANEXO VI, bem como a 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, 

consultas à referida página (www.ulianopolis.pa.gov.br) para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 

mailto:pulianopolis@hotmail.com
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2017-FMAS 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/03/2017. 

HORÁRIO: inicio em às 14:00 horas do dia 22 de Março de 2017 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS, 

ESTADO DO PARÁ. 
Localizada: Av. Pará nº 651, Bairro Caminho das Arvores, CEP 68.632-000. 

 
Este edital encontra-se disponível no site, www.ulianopolis.pa.gov.br, outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (91) 3726-1115, ou no 

Departamento de Licitação desta Prefeitura de segunda a sexta feira, no 
horário das 07h30 às 13h30. 

A disponibilização do ANEXO VI Proposta de Preços deste edital fica 
acondicionado ao preenchimento e envio da FICHA DE RETIRADA DE 

EDITAL para o e-mail: pulianópolis@hotmail.com onde o mesmo será 
disponibilizado até o próximo dia útil da solicitação. 

 
PREÂMBULO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE - objetivando a Contratação de empresa 
especializada (pessoa jurídica) ou Autônomo (Pessoa Física) para locação de 

veículo tipo ônibus para eventuais viagens municipais e intermunicipais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Ulianópolis, conforme 

especificações e condições previstas no anexo I, parte integrante deste edital, 

e ainda, de acordo com as exigências estabelecidas na legislação de trânsito 
vigente no País, Lei n.º 9.503 de 23 de Setembro de 1.997. A contratação se 

efetivará por meio de contrato com inicio, a partir de sua assinatura, na forma 
e nos termos do Edital, Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) e da Lei nº 8.666/93. 

 
As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame. 
 

I - DO OBJETO 
1. - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada (pessoa jurídica) ou Autônomo (Pessoa Física) para locação de 

veículo tipo ônibus para eventuais viagens municipais e intermunicipais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Ulianópolis, de acordo 

com as normas constantes do Anexo I, e demais características constantes 
deste Edital. 

 

http://www.ulianopolis.pa.gov.br/
mailto:pulianópolis@hotmail.com
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II – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, pessoas jurídicas e físicas, que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
I – Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 
sob pena de incidir no parágrafo único do art. 97 da Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações; 

 
II -Empresas que estejam constituídas em forma de consórcio. 

 
II.1 – DA PARTICIPAÇÃO DE AUTÔNOMO (PESSOA FÍSICA) 

II.1. Tratando-se de participante na condição de Autônomo (Pessoa Física), 
deverá obedecer aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação de 

proposta e/ou rescisão contratual: 
 

III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 

fora dos envelopes nº. 1 e 2: 
 

PARA PESSOA JURÍDICA 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 
 

c) Cópia da Cédula de Identidade e CPF. 
 

d) Declaração que a empresa é Empresa de Pequeno Porte* ou Micro 
Empresa*, nos termos da LC 123/2006. 

 

PARA PESSOA FÍSICA 
a) tratando-se de pessoa física que comparecer na reunião deverá apresentar: 

a xerox autenticada ou com os originais da Carteira de Identidade, CPF, 
comprovante de endereço. 
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b) tratando-se de pessoa física, que não possa comparecer na sessão de 

credenciamento e abertura dos envelopes, poderá constituir procurador para 
representá-lo, por meio de instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do RG e CPF do licitante, devidamente autenticado. 
 

PESSOA FISICA E PESSOA JURIDICA 
1 - O representante legal da pessoa jurídica ou o próprio interessado no caso 

de pessoa física e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 
2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
empresa credenciada. 

3 - A ausência do Credenciado, no momento dos lances na sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada.  

 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora 

dos Envelopes nºs 1 e 2. 
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS 

Envelope nº 1 - Proposta 
Pregão nº 002/2017-FMAS 

Empresa ou o nome da Pessoa Física.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 002/2017-FMAS 
Empresa ou o nome da Pessoa Física. 

 
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
4 – Tratando-se de pessoa física, a proposta poderá ser elaborada em papel 

comum, obedecendo as mesmas normas do item 3. 
 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
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1 - A proposta de preço fica acondicionado ao preenchimento e envio da 

FICHA DE RETIRADA DE EDITAL para o e-mail: pulianópolis@hotmail.com 
onde o mesmo será disponibilizado até o próximo dia útil da solicitação e 

conterá dentre outros os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ (ou CPF e RG); 

b) número do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação; 

d) PREÇO DO LOTE, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias; 
f) em caso de omissão quanto ao prazo de validade da proposta, será 

considerado o prazo estipulado na letra “e”; 
g) a proposta não deverá conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas. 
h) Conter a data e a assinatura do proponente. 

 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO" 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 

PESSOA JURIDICA 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de eleição da diretoria em exercício. 

d) Certificados de propriedade, contrato de compra e venda, ou outro 
documento que comprove, a posse, a propriedade ou o direito de locar o 

veículo destinados ao atendimento do objeto licitado, em nome da proponente. 
 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão de regularidade de débito para com a Receita Federal (Certidão 

Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) e a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa Conjunta quanto a Dívida Ativa 

da União). 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade de débito emitida pela Prefeitura Municipal de 
Ulianópolis. 

mailto:pulianópolis@hotmail.com
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e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão de Débitos Trabalhistas. 

h) Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento e Seguro 
Obrigatório (DPVAT) do veículo; 

 
1.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida por distribuidor 
judicial legalmente autorizado, sendo aceita somente quando expedida até 

45 (quarenta e cinco) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos 

envelopes, desde que não contenha o prazo de validade expresso. 
A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. Não serão aceitas quaisquer cópias 
efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que 

contenham ressalvas de que “não são válidas para fins de licitação”. 
A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na 

data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será 
concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não 

tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida 
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outra forma de 

comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 

 

Caso algum documento não conste o prazo de validade, será considerado 

como sendo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. 
 

PESSOA FÍSICA 
1.1 - HABILITAÇÃO FÍSICA 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Comprovante de Endereço 

c) Certificado de propriedade, contrato de compra e venda, ou outro 

documento que comprovem, a posse, a propriedade ou o direito de locar o 
veículo destinado ao atendimento do objeto licitado, em nome da proponente. 

 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Cópia do CPF; 
b) Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento e Seguro 

Obrigatório (DPVAT) do veículo; 
c) Certidão Negativa Municipal de Débitos. 

 
1.2.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida por distribuidor 
judicial legalmente autorizado, sendo aceita somente quando expedida até 
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45 (quarenta e cinco) dias imediatamente anteriores à data de entrega dos 

envelopes, desde que não contenha o prazo de validade expresso. 
A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na 

data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será 
concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não 

tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida 
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outra forma de 

comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Caso algum documento 
não conste o prazo de validade, será considerado como sendo de 30 (trinta) 

dias contados da data de sua emissão. 

 
1.3 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE: 
 1.3.1 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está 

apresente alguma restrição, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e sua 
alteração Lei 147/2014. 

 
 a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 
 

 b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do 
Art. 44, da LC 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 
 1.3.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

 a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 
 1.3.3 - Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, devendo tal proposta ser reduzida a termo, e devidamente assinada 

pelo respectivo representante, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 

 
 b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso I e do caput do Art. 44, da LC 123/2006, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 
 

 c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 
 

 d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do 
Art. 44 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 
 

 e) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, com duração mínima de 10(dez) 
minutos. 

2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão o Pregoeiro 
a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 

com o estabelecido no Anexo III ao Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

2.1 – Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

3 – O Pregoeiro procederá a abertura do Envelope n° 01, contendo a Proposta 
de Preços e fará uma análise prévia dos preços juntamente com a planilha, 

visando verificar se os mesmos atendem às especificações e demais exigências 

constantes deste ato convocatório. 
3.1 – As propostas que não atendam às exigências deste Edital serão 

desclassificadas. 
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3.2 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro 

classificará as Propostas de Preços dos licitantes pré-classificados de acordo 
com o MENOR PREÇO DO LOTE. 

3.3 - Serão pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de MENOR PREÇO DO LOTE. 
3.4 – Havendo menos de três licitantes pré-classificados na condição do item 

3.2 e, restando outros licitantes desclassificados por este critério o Pregoeiro 
pré-classificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 3 (três), 

quaisquer que sejam os preços ofertados. No caso de empate entre 2 (duas) 

ou mais propostas iniciais, realizar-se-á sorteio para definir a ordem de 
apresentação dos lances. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores aquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 3 (três).  
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO LOTE. 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 
e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

10 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 

pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
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11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, indicando qual o lote que está 

recorrendo. Abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contra razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo 

que o licitante só poderá recorrer dos lotes que cotou e na fase em que foi 
desclassificado. 

 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo para os lotes que estiverem “sub judice” o 

seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
IX – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão), no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da convocação, apresentar cópias dos documentos 

abaixo relacionados para assinatura do contrato, sob pena de desclassificação 
da proposta, além das penalidades previstas em Lei: 

a) Vistoria emitida pelo Departamento de Transporte da Prefeitura Municipal de 

Ulianópolis do veículo apresentado no item anterior que deverá cumprir os 
artigos 136 a 138 da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 
2 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem anterior, 
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ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), 

serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova 
sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

 
X- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Ulianópolis, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
XI – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 - O prazo de vigência contratual será de até 31/12/2017, contados a partir 
da assinatura do contrato. 

 
XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente vistada pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para empenho, liquidação e pagamento do 
empenho correspondente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
3 – O pagamento será feito mediante cheque nominal ou depósito bancário a 

empresa ou a pessoa física contratada vencedora do certame. 

4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 
monetária nos termos da Lei, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % 

(meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso 
verificado. 

 
XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 - As despesas com a execução da presente contratação correrão por conta 
das seguintes dotações da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2105 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.33.00 
 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 

presentes. 
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2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 

sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

4 - O resultado do presente certame será divulgado no DOU. 
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no DOU. 
6 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 

prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 
7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

8 - Integram o presente Edital 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de 
habilitação; 

Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V – Modelo de Procuração para credenciamento 

Anexo VI – Modelo de Proposta 

 
9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ulianópolis. 
 

    
Ulianópolis – PA, 13 de Fevereiro de 2017. 

 
 

 
 

Neusa de Jesus Pinheiro 
Prefeita Municipal 

 
 

 

Solimar Sousa Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada (pessoa jurídica) ou Autônomo 

(Pessoa Física) para locação de veículo tipo ônibus para eventuais 
viagens municipais e intermunicipais para atender a Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Ulianópolis, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência, Anexo I. 

 
CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 

Item Unidade Quant. Descrição 

01 Meses 10 Locação de um veículo automotor tipo ônibus, 
rodoviário, coletivo ou semi-rodoviário, ano de 

fabricação mínima 1998, com capacidade mínima 
de 50 lugares, sem condutor e sem combustível, 

franquia mínima de 2.000 km/mês, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Ulianópolis – 

PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A locação do veículo se faz necessária para atender as necessidades eventuais 

de transporte das atividades sócioeducativas das crianças, adolescentes, 
jovens e idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo/SCF da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Ulianópolis. 
 

3. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

I. O veiculo disponibilizado deverá corresponder às especificações 
contidas neste Edital e seus anexos; 

II. O veiculo será utilizado com franquia de 2.000 KM/MÊS; 
III. A medição mensal do ôdometro do veiculo será feita pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e poderá ser acompanhada pela CONTRATADA. 
IV. A locação se dará mediante a disponibilização do veículo no prazo máximo 

de 02 (dois) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato; 
 

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

I. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados; 
II. Substituir o veículo locado no prazo máximo de 02 (duas) horas no caso de 

acidente, reparos mecânicos, revisões ou situações que demandem um tempo 
maior para sua manutenção. O veiculo substituído deverá possuir as mesmas 

características do veículo original, incluindo o ano de fabricação; 
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III. As substituições deverão ocorrer nas dependências da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, podendo, em situações excepcionais, mediante 
autorização expressa do gestor do contrato, ocorrer nas dependências da 

CONTRATADA; 
IV. Não havendo substituição do veiculo, por qualquer motivo, no prazo 

previsto, fica resguardado a Secretaria Municipal de Assistência Social o direito 
de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação considerada como 

não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estar 
sujeita as penalidades previstas no contrato; 

V. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e 

corretiva do veiculo, entendendo-se como preventiva aquela constante do 
plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veiculo) e corretiva 

aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 
durante os intervalos entre as manutenções preventivas; 

VI. Serão consideradas como manutenção preventiva, alem das indicadas pelo 
fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo do motor, de cambio, fluido de 

freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de 
distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e 

traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veiculo; 
VII. Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA devera 

efetuar a lavagem completa do veiculo; 
VIII. A CONTRATADA devera proceder ao rodízio de pneus a cada revisão 

preventiva, bem como à verificação do balanceamento do conjunto de rodas – 
pneus, e conferencia do alinhamento da direção; 

IX. O veiculo disponibilizado para locação devera estar em perfeitas condições 

de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, 
obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e 

ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 
X. Atender todos os pedidos de execução dos serviços, durante a vigência do 

Contrato; 
XI. A CONTRATADA disponibilizara o veiculo conforme a marca e 

especificações discriminadas em sua proposta; 
XII. Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social toda e qualquer 

alteração de dados cadastrais para atualização; 
XIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções sem ônus para o contratante; 

XIV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
XV. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato; 
XVI. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
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XVII. A CONTRATADA devera efetuar o pagamento das multas decorrentes de 

infrações de transito cometidas na condução do veiculo locado e solicitar o 
reembolso dos valores junto ao Município de Ulianópolis, caso não seja 

efetuado diretamente pelo condutor; 
XVIII. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA devera aguardar a 

conclusão dos processos referentes aos recursos previstos pela legislação; 
XIX. A CONTRATADA devera encaminhar ao Município de Ibirité, no prazo 

Máximo de 02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de 
transito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor 

recursos; 

XX. Nos casos em que o Município de Ulianópolis não for notificado dentro do 
prazo supracitado, a CONTRATADA se responsabilizara integralmente pelo 

pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, 
inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações. 

 
O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A: 

I. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

II. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no veículo, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

III. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência do 
Contrato; 

IV. Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 
V. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

VI. Credenciar servidores autorizados a emitir as requisições de fornecimento 
ou ordens de serviço, fiscalizando e atestando as notas fiscais apresentadas 

pela CONTRATADA para o pagamento dos meses; 
VII. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo acordado, após a entrega 

da nota fiscal/fatura no setor competente; 
VIII. Promover a medição da quilometragem rodada mensalmente, ocasião em 

que a contratada poderá acompanhar. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Papel timbrado do contador) 
 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 

 
 
 .......................................................................... inscrito no CRC-

PA sob o nº ________, Declaro sob as penas da Lei, que a empresa 

________________________ é Empresa de Pequeno Porte* ou Micro Empresa*, nos 

termos da LC 123/2006. 

 

 

 Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 Local, data 

 

 

Nome/Assinatura 

 

 

 

* citar se é EPP ou Micro empresa 
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ANEXO III 
EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2017-FMAS 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

 

À ... (indicação do órgão licitante) 
... (indicação da Cidade e Estado) 

 

REF. PREGÃO N.º 002/2017 
 

Senhor Pregoeiro, 

 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 

10.520 / 2002, a empresa(licitante)...(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO N.º 002/2017-
FMAS. Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada (pessoa 

jurídica) ou Autônomo (Pessoa Física) para locação de veículo tipo 

ônibus para eventuais viagens municipais e intermunicipais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Ulianópolis. 
 
..., ... de ... de 2017. 

 

... 
 

assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO 
 

O(A) «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CGC_PREFEITURA», 

representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» e, de outro lado a firma 

____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ 

SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_LICITADO» 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal após 

a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 



         Governo do Estado do Pará 
          Prefeitura Municipal de Ulianópolis 

                                                 
        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Avenida Pará, 651 – Bairro Caminho das Árvores – Ulianópolis – Pará – CEP – 68.632-000 

 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

produto; 

 

1.7 Garantir a boa qualidade dos serviços prestados; 

 

1.8 Substituir o veículo locado no prazo máximo de 02 (duas) horas no caso de acidente, reparos 

mecânicos, revisões ou situações que demandem um tempo maior para sua manutenção. O veiculo 

substituído deverá possuir as mesmas características do veículo original, incluindo o ano de fabricação; 

 

1.9 As substituições deverão ocorrer nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, podendo, em situações excepcionais, mediante autorização expressa do gestor do contrato, ocorrer 

nas dependências da CONTRATADA; 

 

1.10 Não havendo substituição do veiculo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado 

a Secretaria Municipal de Assistência Social o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a 

locação considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CONTRATADA estar 

sujeita as penalidades previstas no contrato; 

 

1.11 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva do veiculo, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual 

do veiculo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os 

intervalos entre as manutenções preventivas; 

 

1.12. Serão consideradas como manutenção preventiva, alem das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo do motor, de cambio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas 

de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e 

traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veiculo; 

 

1.13 Após cada manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA devera efetuar a lavagem 

completa do veiculo; 

 

1.14. A CONTRATADA devera proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como 

à verificação do balanceamento do conjunto de rodas – pneus, e conferencia do alinhamento da direção; 

 

1.15 O veiculo disponibilizado para locação devera estar em perfeitas condições de utilização, 

conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas 

pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

 

1.16 Atender todos os pedidos de execução dos serviços, durante a vigência do Contrato; 

 

1.17 A CONTRATADA disponibilizara o veiculo conforme a marca e especificações discriminadas 

em sua proposta; 

 

1.18 Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização; 

 

1.19 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o contratante; 
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1.20 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.21 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do Contrato; 

 

1.22 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

1.23 A CONTRATADA devera efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de transito 

cometidas na condução do veiculo locado e solicitar o reembolso dos valores junto ao Município de 

Ulianópolis, caso não seja efetuado diretamente pelo condutor; 

 

1.24 Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA devera aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação; 

 

1.25 A CONTRATADA devera encaminhar ao Município de Ibirité, no prazo Máximo de 02 (dois) 

dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de transito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 

condutores, de interpor recursos; 

 

1.26 Nos casos em que o Município de Ulianópolis não for notificado dentro do prazo supracitado, a 

CONTRATADA se responsabilizara integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, 

taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
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 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0 1644, assim apurado: 

 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

I = (6/100) 

    _______ 

      365 

I = 0 1644 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 
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 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7- não celebrar o contrato; 

 

 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do 

Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

  

  «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de ____. 

 

 

_______________________  ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________  

 

2.___________________________ 
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ANEXO V 

        MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), 

com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 

n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 
....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
.................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.º 

002/2017-FMAS, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 
__________________________ 

Outorgante reconhecida em cartório 
Local e data. 
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ANEXO VI 
 

CARTA PROPOSTA 
A disponibilização do ANEXO VI Proposta de Preços deste edital fica acondicionado ao 

preenchimento e envio da FICHA DE RETIRADA DE EDITAL para o e-mail: 
pulianópolis@hotmail.com 
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